ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 18/11/2008 
Aprova o Adendo ao Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação da UNIPAR que regulamenta a validação do Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório (ESCNO), em cumprimento ao disposto na Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no D.O.U. em 26/09/2008.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no D.O.U. em 26/09/2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes e dá outras providências;
Considerando a Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR; 

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a necessidade de regulamentar a validação do Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório (ESCNO), em cumprimento ao disposto na Lei n.º 11.788/2008, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Fica aprovado o Adendo ao Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação da UNIPAR, em ANEXO, que regulamenta a validação do Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório (ESCNO), em cumprimento ao disposto na Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no D.O.U. em 26/09/2008.
§ 1.º
O Adendo que refere-se o caput deste artigo deverá ser incorporado ao Projeto Pedagógico de cada Curso de Graduação da UNIPAR, por ato assinado pelo respectivo Coordenador de Curso.

§ 2.º 
Os termos do Adendo devem ser repassados às Agências Intervenientes Especializadas na colocação dos Estagiários e outros órgãos, ou empresas públicas ou privadas, sempre que for exigida a comprovação do atendimento ao disposto na Lei n.º 11.788/2008 pela UNIPAR.
Art. 3.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama - Paraná, 18 de novembro de 2008.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 

ADENDO AO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ________________________, DA UNIDADE DE ____________________,

DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, APROVADO PELO COLEGIADO DE CURSO EM ____/____/_____

Regulamenta a validação do Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório (escno), em cumprimento ao disposto na Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no d.o.u. em 26/09/2008.
CAPÍTULO I

Dos Objetivos e Definições
Art. 1.º
O Estágio amparado pela Universidade Paranaense – UNIPAR é uma atividade curricular, supervisionada e faz parte do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação a que se vincula.

Art. 2.º
O Estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o mercado de trabalho.
Parágrafo único.
Nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR o Estágio é realizado sob duas formas:
a) Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO; e
b) Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório - ESCNO.
capítulo ii

Do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório
Art. 3.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório dos Cursos de Graduação da UNIPAR:
I - é componente da matriz curricular respectiva, em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE, para o respectivo Curso;

II - está definido como tal no Projeto Pedagógico de cada Curso;

III - é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV - é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) no Regulamento do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório, específico para o Curso, aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; e
V - pode ou não ser remunerado.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório de cada Curso, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pelo campo de estágio (organização concedente). 

Parágrafo único. 
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

Art. 5.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso atende ao disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e no Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório de cada Curso de Graduação da UNIPAR, aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão através de Resolução CONSEPE. 

CAPÍTULO III
Do Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório 
Art. 6.º
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório dos Cursos de Graduação da UNIPAR:

I - é desenvolvido como atividade opcional, componente da carga horária regular e obrigatória referente às atividades complementares previstas no Projeto Pedagógico respectivo;

II - é validado através de processo de equivalência regulamentado no respectivo Projeto Pedagógico;

III - é uma estratégia de apoio à formação acadêmica dos alunos; e
IV - pode ser realizado pelo aluno em qualquer das séries do Curso, desde que obedecido o disposto na Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no D.O.U. em 26/09/2008.

Art. 7.º
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório (ESCNO), como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo Coordenador do Curso de Graduação da UNIPAR e por supervisor fornecido pelo campo de estágio (organização concedente). 
§ 1.º
O acompanhamento por parte da Universidade Paranaense – UNIPAR é comprovado por vistos do Coordenador do Curso nos relatórios de atividades exigidos do estagiário, periodicamente, em prazo não superior a 6 (seis) meses.
§ 2.º 
O nome do Coordenador de Curso, responsável por esta modalidade de Estágio, deve constar no Termo de Compromisso/Autorização para o Estágio exarado pela organização concedente ou pela agência interveniente.

Art. 8.º
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 28/04, de 27/11/2004, com a nova redação dada pela Resolução CONSEPE n.º 06/2005, de 24/08/2005. 
§ 1.º
Os critérios de validação e equivalência entre a carga horária efetivamente cumprida no exercício do ESCNO e a carga horária a ser considerada para fins de reconhecimento como Atividade Complementar Obrigatória são definidos e aprovados pelo Colegiado do Curso de Graduação respectivo, através de regulamento próprio. 
§ 2.º
Para que o Curso de Graduação da UNIPAR possa validar o ESCNO desenvolvido pelo acadêmico, devem ser obrigatoriamente cumpridos os seguintes requisitos:

a) existência de matrícula e freqüência regular do acadêmico em Curso de Graduação da área referente ao Estágio;

b) celebração de termo de compromisso entre o estagiário, a organização concedente do estágio e a Universidade Paranaense – UNIPAR, com ou sem interveniência de agências especializadas; 
c) compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso; e
d) obediência à Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no D.O.U. em 26/09/2008.

CAPÍTULO IV

Das Obrigações da Universidade Paranaense - Unipar 
Art. 9.º
De acordo com o disposto na Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no D.O.U. em 26/09/2008, tanto no ESCO quanto no ESCNO, são obrigações da Universidade Paranaense – UNIPAR:
I - celebrar termo de compromisso com o estagiário e com a organização concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação acadêmica do aluno e ao horário e calendário escolar; 

II - avaliar as instalações da organização concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do estagiário; 

III - designar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário, sendo:
a) no caso do ESCO, um professor designado pela Coordenação Geral do Estágio; e

b) no caso do ESCNO, o próprio Coordenador do Curso.

IV - exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; 

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas pela organização concedente; 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus acadêmicos; e
VII - comunicar à organização concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas.
CAPÍTULO V

Das Obrigações da Organização Concedente
Art. 10.
Conforme preceitua a Lei n.º 11.788/2008, tanto no ESCO quanto no ESCNO, compete à organização concedente:

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o estagiário,  com ou sem a interveniência de agência especializada, zelando por seu cumprimento; 

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário, no caso de ESCNO, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; e
VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

Art. 11. 
Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Anexo ao Ato Executivo da Reitoria, de 18/11/2008.

O presente Regulamento foi incorporado ao Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em ______________, da Unidade de ______________, da Universidade Paranaense – UNIPAR em ___/___/_____.








Prof. ____________________


Coordenador(a) do Curso








